
PROJETO DE LEI Nº 043/2015 
 

 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento corrente, 
Créditos Adicionais Especiais até o limite de R$ 19.708,86 
(dezenove mil, setecentos e oito reais e oitenta e seis 
centavos), e dá outras providências”. 
 
 
VALÉRIO ERNESTO MARCON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento corrente, Créditos Adicionais 
Especiais até o limite de R$ 19.708,86 (dezenove mil, setecentos e oito reais e oitenta e seis 
centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 
 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 02 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL – FUNDER 
Projeto/Atividade: 1.054 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recurso: 1049 – PROGRAMA PRODESA 
Elemento de Despesa: 4.4.20.93.00.00.00.00 – Indenizações e 
Restituições (477) 

R$       19.708,86 

 
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo 1º será coberto pelo seguinte recurso: 
 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 02 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL – FUNDER 
Projeto/Atividade: 1.054 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recurso: 1049 – PROGRAMA PRODESA 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e 
Material Permanente (458) 

R$       19.708,86 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 27 de novembro 
de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



PROJETO DE LEI Nº 043/2015 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Senhorita Presidente, Senhores Vereadores: 
 
 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 
Egrégia Câmara de Vereadores, Projeto de Lei nº 043/2015 que “autoriza o Poder 
Executivo a abrir no orçamento corrente, Créditos Adicionais Especiais até o limite de 
R$ 19.708,86 (dezenove mil, setecentos e oito reais e oitenta e seis centavos), e dá 
outras providências”. 

 
O Crédito Adicional Especial que estamos abrindo tem em vista 

a necessidade de devolução de saldo remanescente ao Orçamento Geral da União – OGU e 
rendimentos de aplicação por Ordem Bancária de Transferências Voluntárias – OBTV, do 
Contrato de Repasse 1019.481-58/2014 PRODESA, para aquisição de Trator Agrícola 
através do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por emenda parlamentar da 
Senadora Ana Amélia Lemos. 

 
O valor do Contrato de Repasse foi de R$ 97.500,00 (noventa 

e sete mil reais), com uma contrapartida de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Através do Pregão Presencial nº 006/2015, onde estiveram presentes 04 (quatro) empresas, 
o trator foi adquirido pelo valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), devido à 
acirrada disputa entre elas. Portanto, o valor remanescente foi de R$ 19.708,86 (dezenove 
mil setecentos e oito reais e oitenta e seis centavos). 
 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 
desta Egrégia Casa Legislativa, e certo de sua aprovação, renovamos nossos votos de 
protesto e elevada consideração e apreço. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 27 de novembro 

de 2015. 
 

 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssima Senhorita 
GISLAINE ZILIOTTO 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 


